
CONSULTORIA SOBRE AS OBRIGAÇÕES LEGAIS DO REGIME GERAL DA SEGURANÇA E  
SAÚDE DO TRABALHO

O serviço de segurança e de saúde no trabalho toma as medidas necessárias para prevenir os
riscos profissionais e promover a segurança e a saúde dos trabalhadores:

Conceção de locais, métodos e organização do trabalho.

Projeto de sinalização de segurança e meios de combate a incêndios.

Análise e avaliação de riscos profissionais.

Escolha dos equipamentos de proteção individuais.

Coordenação das medidas a adotar em caso de perigo grave e iminente.

Elaboração do  plano de emergência interno,  incluindo os planos específicos de  combate a
incêndios, evacuação de instalações e primeiros socorros.

Elaboração do plano de prevenção de riscos profissionais.

Acompanhamento na  execução das medidas de prevenção,  promovendo a sua eficiência e
operacionalidade.

Vigilância das condições de trabalho de trabalhadores em situações mais vulneráveis.

Sinalização e comunicação ao médico do trabalho de situações de surgimento de doenças
profissionais.

Conceção e desenvolvimento de  programa de informação  para a promoção da segurança e
saúde no  trabalho,  promovendo a  integração das  medidas  de prevenção nos sistemas  de
informação e comunicação da empresa.

Conceção e desenvolvimento de  programa de formação para a  promoção da segurança e
saúde no trabalho.

Apoio nas atividades de informação e consulta dos representantes dos trabalhadores para a
segurança e saúde no trabalho ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores.

Elaboração  das  participações  obrigatórias em  caso  de  acidente  de  trabalho ou  doença
profissional.

Acompanhamento de auditorias e inspeções internas.

Análise das  causas de acidentes de trabalho ou da ocorrência de  doenças profissionais,  e
elaboração dos respetivos relatórios.

Organização dos elementos estatísticos relativos à segurança e à saúde no trabalho.

Organização dos elementos necessários às notificações obrigatórias.


